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D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃOCRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

ANTES: HOJE:

• O montante e o regime de retribuição a
pagar ao concedente

• O regime tarifário
• A qualidade do serviço
• A segurança do serviço

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista;

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

D.L. 147/95 DE 21 DE JUNHOD.L. 147/95 DE 21 DE JUNHO

• Tarifa média com uma percentagem de 
ponderação não inferior a 70%

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

• A adequação do plano de investimentos 
ao cumprimento dos objetivos exigidos 
pelo caderno de encargos; 

• Estrutura de financiamento. 
EXECUTIVO



D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TARIFASTARIFAS

ANTES: HOJE:

• O montante e o regime de retribuição a
pagar ao concedente

• O regime tarifário
• A qualidade do serviço
• A segurança do serviço

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista; 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

D.L. 147/95 DE 21 DE JUNHOD.L. 147/95 DE 21 DE JUNHO

• Tarifa média com uma percentagem de 
ponderação não inferior a 70%

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

• A adequação do plano de investimentos 
ao cumprimento dos objetivos exigidos 
pelo caderno de encargos; 

• Estrutura de financiamento. 
EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TARIFASTARIFAS

ANTES: HOJE:

D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

• O montante e o regime de retribuição a
pagar ao concedente

• O regime tarifário
• A qualidade do serviço
• A segurança do serviço

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista; 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

O CRITÉRIO TARIFA É FUNDAMENTAL PARA  O CRITÉRIO TARIFA É FUNDAMENTAL PARA  
O SERVIÇO PÚBLICOO SERVIÇO PÚBLICO

EXECUTIVO

D.L. 147/95 DE 21 DE JUNHOD.L. 147/95 DE 21 DE JUNHO

• Tarifa média com uma percentagem de 
ponderação não inferior a 70%

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

• A adequação do plano de investimentos 
ao cumprimento dos objetivos exigidos 
pelo caderno de encargos; 

• Estrutura de financiamento. 



D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

ANTES: HOJE:

• O montante e o regime de retribuição a
pagar ao concedente

• O regime tarifário
• A qualidade do serviço
• A segurança do serviço

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista;

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

D.L. 147/95 DE 21 DE JUNHOD.L. 147/95 DE 21 DE JUNHO

• Tarifa média com uma percentagem de 
ponderação não inferior a 70%

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

• A adequação do plano de investimentos 
ao cumprimento dos objetivos exigidos 
pelo caderno de encargos; 

• Estrutura de financiamento. 
EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

A taxa interna de rentabilidade (TIR) é a taxa de 
atualização do projeto que dá um VAL nulo para o 
somatório dos fluxos de caixa

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

TIR do ACIONISTA 10,0%

EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

Supondo que o Programa de Concurso atribui a 
pontuação máxima a uma TIR de 9,1%

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

Pontuação
10

TIR

9,10%

0

TIR do ACIONISTA 10,0%

EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

Supondo que o Programa de Concurso atribui a 
pontuação máxima a uma TIR de 9,1%

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

TIR do ACIONISTA 10,0%

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 0 0 520.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 0 0 520.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

TIR do ACIONISTA 9,1%

EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

A TIR acionista não é comparável.
É resultado de critérios de gestão.

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

TIR do ACIONISTA 10,0%

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 0 0 520.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 0 0 520.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

TIR do ACIONISTA 9,1%

Atraso no pagamento de dividendos;
Adiamento/adiantamento de uma grande 
manutenção; …etc….

EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

A TIR acionista não é comparável.
É resultado de critérios de gestão.

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -100.000 -100.000

DÍVIDA @5% -900.000

DIVIDENDO (Cash In) 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 394.542

Cash Flow do Acionista -100.000 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 43.838 294.542

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 0 0 520.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 0 0 520.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

TIR do ACIONISTA 9,1%

Atraso no pagamento de dividendos;
Adiamento/adiantamento de uma grande 
manutenção; …etc….

EXECUTIVO

AlavancagemTIR do ACIONISTA 42,0%



D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO -- TIRTIR

ANTES: HOJE:

• O montante e o regime de retribuição a
pagar ao concedente

• O regime tarifário
• A qualidade do serviço
• A segurança do serviço

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista;

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

D.L. 147/95 DE 21 DE JUNHOD.L. 147/95 DE 21 DE JUNHO

• Tarifa média com uma percentagem de 
ponderação não inferior a 70%

A A TIRTIR NÃO DEVE SER UM CRITÉRIO DE NÃO DEVE SER UM CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO.ADJUDICAÇÃO.

DEVE SER UM OUTPUT DA PROPOSTA DO DEVE SER UM OUTPUT DA PROPOSTA DO 
CONCORRENTE, EM FUNÇÃO DA CONCORRENTE, EM FUNÇÃO DA 

COMPETITIVIDADE (DA TARIFA) E RISCO COMPETITIVIDADE (DA TARIFA) E RISCO 
QUE O OPERADOR ESTÁ DISPOSTO A QUE O OPERADOR ESTÁ DISPOSTO A 

ASSUMIR.ASSUMIR.

EXECUTIVO



D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO –– PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOSPROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS

ANTES: HOJE:

• O montante e o regime de retribuição a
pagar ao concedente

• O regime tarifário
• A qualidade do serviço
• A segurança do serviço

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista;

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

D.L. 147/95 DE 21 DE JUNHOD.L. 147/95 DE 21 DE JUNHO

• Tarifa média com uma percentagem de 
ponderação não inferior a 70%

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

• A adequação do plano de investimentos 
ao cumprimento dos objetivos exigidos 
pelo caderno de encargos; 

• Estrutura de financiamento. 
EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO –– PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOSPROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS

HOJE:

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista;

Do contrato de concessão constam 
obrigatoriamente:

- Os proveitos mínimos anuais, expressos a 
preços constantes, a que o concessionário 
tem direito durante o período da concessão 
na eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos.

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

Cabe ao concedente pagar o défice 
correspondente ao concessionário.

reais serem inferiores àqueles mínimos.

Não pode ser objeto de revisão:
- Os proveitos mínimos anuais

O concedente pode exigir a revisão do contrato 
de concessão caso se perspetive uma TIR 
acionista superior ao dobro daquela que consta
do caso base do modelo financeiro vertido no 
contrato de concessão inicial.

EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO –– PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOSPROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS

Proveitos mínimos  (Art.s 39º e 40º do DL 194/2009) e revisão do contrato (Artº 54º)

o No modelo de concessão cabe ao concedente pagar o défice relativo ao direito a 

proveitos mínimos a que o concessionário tem, durante o período da concessão, na 

eventualidade dos proveitos tarifários reais serem inferiores àqueles mínimos.

2 x TIR

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

o Mas a concedente só pode exigir a revisão do contrato de concessão caso se 

perspetive uma taxa interna de rentabilidade (TIR) para o investimento acionista 

superior ao dobro daquela que consta no contrato de concessão inicial.

2 x TIR

Rentabilidade inicial
Proveitos mínimos

EXECUTIVO



CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO –– PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOSPROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS

HOJE:

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

• O valor atualizado dos proveitos 
tarifários para o período da concessão;

• A TIR (taxa de remuneração do 
investimento) acionista;

OS PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS OS PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

• O valor atualizado dos proveitos
mínimos a que o concessionário tem 
direito durante o período da concessão na 
eventualidade dos proveitos tarifários 
reais serem inferiores àqueles mínimos;

• A adequação do plano de investimentos 
ao cumprimento dos objetivos exigidos 
pelo caderno de encargos; 

• Estrutura de financiamento. 

OS PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS OS PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS 
NÃO SÃO UM INCENTIVO À EFICIÊNCIA;NÃO SÃO UM INCENTIVO À EFICIÊNCIA;

PREJUDICAM A ATRATIVIDADE DE PREJUDICAM A ATRATIVIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PPPPPP;;

NÃO TRANSFEREM RISCOS PARA OS NÃO TRANSFEREM RISCOS PARA OS 
PRIVADOS;PRIVADOS;

DEVERIAM SER ELIMINADOS DA DEVERIAM SER ELIMINADOS DA 
LEGISLAÇÃO.LEGISLAÇÃO.

EXECUTIVO



D.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBROD.L. 319/94, DE 24 DE DEZEMBRO

10 A 50 ANOS10 A 50 ANOS

PRAZO DA CONCESSÃOPRAZO DA CONCESSÃO

ANTES: HOJE:

Si
st
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m

as
 

M
u

lt
im

u
n

ic
ip

ai
s

D.L. 92/2013, DE 11 DE JULHOD.L. 92/2013, DE 11 DE JULHO

ATÉ 50 ANOS (NOVAS CONCESSÕES)ATÉ 50 ANOS (NOVAS CONCESSÕES)

50 ANOS + PRAZO DECORRIDO (EXTINTAS)50 ANOS + PRAZO DECORRIDO (EXTINTAS)

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

D.L. 379/93, DE 5 DE NOVEMBROD.L. 379/93, DE 5 DE NOVEMBRO

5 A 50 ANOS5 A 50 ANOS

Si
st

e
m

as
 

M
u

n
ic

ip
ai

s

D.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTOD.L. 194/2009, DE 20 DE AGOSTO

ATÉ 30 ANOSATÉ 30 ANOS

EXECUTIVO



PRAZO DA CONCESSÃOPRAZO DA CONCESSÃO

Maiores prazos permitem  maiores períodos de 
desembolso de dividendos e maiores períodos de 
amortização dos investimentos. 
Ou seja, MENORES TARIFAS

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

EXECUTIVO

TIR do ACIONISTA 10,0%

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 11 Ano 13 Ano 14 Ano 15 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 1.972.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 972.500

TIR do ACIONISTA 10,0%



PRAZO DA CONCESSÃOPRAZO DA CONCESSÃO

Maiores prazos permitem  maiores períodos de 
desembolso de dividendos e maiores períodos de 
amortização dos investimentos. 
Ou seja, MENORES TARIFAS

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 1.561.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 173.500 561.500

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

EXECUTIVO

TIR do ACIONISTA 10,0%

Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 11 Ano 13 Ano 14 Ano 15 TOTAL

INVESTIMENTO (Cash Out) -1.000.000 -1.000.000

DIVIDENDO (Cash In) 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 1.972.500

Cash Flow do Acionista -1.000.000 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 131.500 972.500

TIR do ACIONISTA 10,0% PRAZOS DE CONCESSÃO DIFERENTES CONFEREM UM TRATAMENTO PRAZOS DE CONCESSÃO DIFERENTES CONFEREM UM TRATAMENTO 
DESIGUAL ENTRE PROJETOS DE CONCESSÃODESIGUAL ENTRE PROJETOS DE CONCESSÃO



TUTELA TUTELA VS.VS. ERSARERSAR VS.VS. ASSEMBLEIA DA REPÚBLICAASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

ANTES:

D.L. 277/2009, DE 2 DE OUTUBROD.L. 277/2009, DE 2 DE OUTUBRO

• ERSAR sob tutela do MAOTDR

• Ministério era cumulativamente:
- Legislador
- Concedente
- Fiscalizador

CNA
Concelho 

Nacional da Água

MUNICÍPIOS

APA
Agência Portuguesa 

Ambiente

ERSAR
Entidade Reguladora dos 

Serviços de  Águas e Resíduos

AdP 

Águas de Portugal

• Órgão 
consultivo do 

• Propõe, 
desenvolve e 

• Tem por missão a 
regulação dos sectores

• Tem por missão 
conceber, construir, 

• Gerem os 
Sistemas de 
Abastecimento de 

Água e de 
Saneamento de 
Águas Residuais 

MAOTE 
Ministério do Ambiente, 

Ordenamento do Território e Energia

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

LEGISLATIVO

- Fiscalizador
- Concessionário e
- Regulador

OPERADORES
(Públicos e Privados)

consultivo do 
Governo de 

planeamento e 
da gestão 
sustentável
da água

desenvolve e 
acompanha a 

execução das 
políticas de 
ambiente

• Exerce as funções 

de Autoridade 
Nacional da Água, 
nomeadamente a 
execução da 
política dos 

recursos hídricos e 
a gestão das 
regiões 
hidrográficas

regulação dos sectores
dos serviços de água, de 
saneamento de águas 
residuais urbanas e de 
gestão de resíduos 
urbanos

• Exerce funções de 
autoridade competente
para a coordenação e 
fiscalização do regime da 
qualidade da água para 
consumo humano

conceber, construir, 
explorar e gerir 

Sistemas de 
Abastecimento de 
Água e de 
Saneamento de 
Águas Residuais 

• Visa assegurar a 
prossecução das 
políticas setoriais e
promover a 
racionalização dos 
investimentos 

• Detem 18 SMM

Águas Residuais 
diretamente ou 
através de 

estruturas 
empresariais 
(municipais ou 
concessões) 

• Têm a 
responsabilidade de 
definir tarifas

• São os 

proprietários dos 
ativos 



TUTELA TUTELA VS.VS. ERSARERSAR VS.VS. ASSEMBLEIA DA REPÚBLICAASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

LEI 10/2014, DE 6 DE MARÇOLEI 10/2014, DE 6 DE MARÇO

• ERSAR não se encontra
sujeita a 
superintendência ou 
tutela governamental

HOJE:

CNA
Concelho 

Nacional da Água

MUNICÍPIOS

APA
Agência Portuguesa 

Ambiente

ERSAR
Entidade Reguladora dos 

Serviços de  Águas e Resíduos

AdP 

Águas de Portugal

• Órgão 
consultivo do 
Governo de 

• Propõe, 
desenvolve e 
acompanha a 

• Tem por missão a 
regulação dos sectores
dos serviços de água, de 

MAOTE 
Ministério do Ambiente, 

Ordenamento do Território e Energia

ASSEMBLEIA 
DA 

REPUBLICA

• Gerem os 
Sistemas de 
Abastecimento de 

Água e de 
Saneamento de 
Águas Residuais 
diretamente ou 

• Tem por missão 
conceber, construir, 
explorar e gerir 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

LEGISLATIVO

OPERADORES
(Públicos e Privados)

Governo de 

planeamento e 
da gestão 
sustentável
da água

acompanha a 

execução das 
políticas de 
ambiente

• Exerce as funções 

de Autoridade 
Nacional da Água, 
nomeadamente a 
execução da 
política dos 

recursos hídricos e 
a gestão das 
regiões 
hidrográficas

dos serviços de água, de 
saneamento de águas 
residuais urbanas e de 
gestão de resíduos 
urbanos

• Exerce funções de 
funções de regulação e 
de supervisão

• Tem o direito de impor 
tarifas a que não se 
conformem com as 
disposições legais e 
regulamentares em vigor

diretamente ou 
através de 

estruturas 
empresariais 
(municipais ou 
concessões) 

• Têm a 
responsabilidade de 
definir tarifas

• São os 

proprietários dos 
ativos 

explorar e gerir 

Sistemas de 
Abastecimento de 
Água e de 
Saneamento de 
Águas Residuais 

• Visa assegurar a 
prossecução das 
políticas setoriais e
promover a 
racionalização dos 
investimentos 

• Detem 18 SMM



TUTELA TUTELA VS.VS. ERSARERSAR VS.VS. ASSEMBLEIA DA REPÚBLICAASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

LEI 10/2014, DE 6 DE MARÇOLEI 10/2014, DE 6 DE MARÇO

• ERSAR não se encontra
sujeita a 
superintendência ou 
tutela governamental

HOJE:

CNA
Concelho 

Nacional da Água

MUNICÍPIOS

APA
Agência Portuguesa 

Ambiente

ERSAR
Entidade Reguladora dos 

Serviços de  Águas e Resíduos

AdP 

Águas de Portugal

• Órgão 
consultivo do 
Governo de 

• Propõe, 
desenvolve e 
acompanha a 

• Tem por missão a 
regulação dos sectores
dos serviços de água, de 

MAOTE 
Ministério do Ambiente, 

Ordenamento do Território e Energia

ASSEMBLEIA 
DA 

REPUBLICA

• Gerem os 
Sistemas de 
Abastecimento de 

Água e de 
Saneamento de 
Águas Residuais 
diretamente ou 

• Tem por missão 
conceber, construir, 
explorar e gerir 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

LEGISLATIVO

OPERADORES
(Públicos e Privados)

Governo de 

planeamento e 
da gestão 
sustentável
da água

acompanha a 

execução das 
políticas de 
ambiente

• Exerce as funções 

de Autoridade 
Nacional da Água, 
nomeadamente a 
execução da 
política dos 

recursos hídricos e 
a gestão das 
regiões 
hidrográficas

dos serviços de água, de 
saneamento de águas 
residuais urbanas e de 
gestão de resíduos 
urbanos

• Exerce funções de 
funções de regulação e 
de supervisão

• Tem o direito de impor 
tarifas a que não se 
conformem com as 
disposições legais e 
regulamentares em vigor

diretamente ou 
através de 

estruturas 
empresariais 
(municipais ou 
concessões) 

• Têm a 
responsabilidade de 
definir tarifas

• São os 

proprietários dos 
ativos 

explorar e gerir 

Sistemas de 
Abastecimento de 
Água e de 
Saneamento de 
Águas Residuais 

• Visa assegurar a 
prossecução das 
políticas setoriais e
promover a 
racionalização dos 
investimentos 

• Detem 18 SMM

A AEPSA CONSIDERA QUE UM A AEPSA CONSIDERA QUE UM 
REGULADOR INDEPENDENTE, PROACTIVO REGULADOR INDEPENDENTE, PROACTIVO 

E COM AMPLOS PODERES INTRODUZ E COM AMPLOS PODERES INTRODUZ 
TRANSPARÊNCIA, CREDIBILIDADE E TRANSPARÊNCIA, CREDIBILIDADE E 

CONFIANÇA NO SETOR E, POR CONFIANÇA NO SETOR E, POR 
CONSEGUINTE, NAS ENTIDADES CONSEGUINTE, NAS ENTIDADES 

GESTORASGESTORAS



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA 
AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

JUDICIÁRIO

O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA 
AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE 
CONCESSÕESCONCESSÕES

•• ENVOLVEU UM UNIVERSO DE 27 ENVOLVEU UM UNIVERSO DE 27 
CONCESSÕESCONCESSÕES

•• FORAM SELECIONADAS 19 CONCESSÕES FORAM SELECIONADAS 19 CONCESSÕES 
PARA AMOSTRAPARA AMOSTRA

•• FORAM EMITIDAS 32 RECOMENDAÇÕESFORAM EMITIDAS 32 RECOMENDAÇÕES



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA 
AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE 

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTAS

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA 
AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE 
CONCESSÕESCONCESSÕES

•• ENVOLVEU UM UNIVERSO DE 27 ENVOLVEU UM UNIVERSO DE 27 
CONCESSÕESCONCESSÕES

•• FORAM SELECIONADAS 19 CONCESSÕES FORAM SELECIONADAS 19 CONCESSÕES 
PARA AMOSTRAPARA AMOSTRA

•• FORAM EMITIDAS 32 RECOMENDAÇÕESFORAM EMITIDAS 32 RECOMENDAÇÕES

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA 
AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA O TRIBUNAL DE CONTAS EFETUOU UMA 
AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE AUDITORIA À REGULAÇÃO E GESTÃO DE 
CONCESSÕESCONCESSÕES

•• ENVOLVEU UM UNIVERSO DE 27 ENVOLVEU UM UNIVERSO DE 27 
CONCESSÕESCONCESSÕES

•• FORAM SELECIONADAS 19 CONCESSÕES FORAM SELECIONADAS 19 CONCESSÕES 
PARA AMOSTRAPARA AMOSTRA

•• FORAM EMITIDAS 32 RECOMENDAÇÕESFORAM EMITIDAS 32 RECOMENDAÇÕES

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO: • Estas cláusulas resultam do 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
31.
“Alguns contratos de concessão analisados, como foi o caso da 

concessão de Matosinhos, continuam a apresentar cláusulas de 
reequilíbrio financeiro que garantem às entidades gestoras a 
cobertura de riscos financeiros associados à alteração de spreads 

bancários, ou mesmo, à cobertura de riscos operacionais, em resultado 

de eventuais agravamentos de custos de manutenção. Estas situações 

desvirtuam, claramente, os princípios de partilha de riscos que devem 

estar subjacentes a um contrato de concessão. 

32.
Cerca de 74% dos contratos de concessão prevêem, expressamente, a 

possibilidade das concessionárias serem ressarcidas pelos municípios 

concedentes em relação ao caso base, no caso de se verificar uma 

determinada redução do volume total de água faturado e da estimativa 

de evolução do número de consumidores. 

• Estas cláusulas resultam do 
Caderno de Encargos;

• São uma regra do concurso

• As propostas e os contratos 
obedeceram à legislação e ao 
procedimento em vigor no momento 
do concurso 

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:

• Os concursos são internacionais

• Os portugueses também gostam de 
concorrer no estrangeiro sem 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
102.

Note-se que nas concessões de águas em Portugal, os grupos 

económicos geridos por espanhóis, através da Aqualia, S.A., e por 

chineses, através da Veolia, S.A., representam cerca de 30% do sector. 

concorrer no estrangeiro sem 
discriminações 

• A análise é discriminatória: a AGS 
também é (era) espanhola

• O investimento estrangeiro é 
fundamental em qualquer economia 
aberta

• Não são 30% do setor. São 8 
municípios em 308. Ou seja, 2,6%.

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO: • Não refere a legislação vigente:

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
125.

O conjunto das concessões que registaram encargos públicos diretos 
(58% dos contratos auditados) representou um investimento público 

global na ordem dos € 93.354.074,15. 

• Não refere a legislação vigente:

“A retribuição a pagar pela concessionária 
reverte obrigatoriamente para um plano 
de investimentos (…)”
Artº 6º, D.L. 147/95, de 21 de Junho 

• As retribuições entregues foram de 
€ 137.456.702 

• Há um saldo favorável do lado da 
receita pública

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
144.

Verificou-se, ainda que, 9 contratos de concessão, ou seja, 33% do 

universo das concessões de água (sistemas em baixa), apresentaram 
como prazo contratual mais de 30 anos, contrariamente ao disposto 

no Decreto-Lei n.º 194/2009 e no Código dos Contratos Públicos. Note-

se, porém, que estas concessões foram lançadas ao abrigo do Decreto-

Lei n.º 379/93, de 5 de novembro, diploma no qual o prazo das 

concessões estava balizado entre 5 e 50 anos. 

• A lei vigente permitia prazos até 50 
anos

• Só uma única concessão  é que 
atingiu o prazo máximo de 50 anos

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
• A AEPSA concorda em absoluto 
com esta recomendação, mas…

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
210.

A alteração legislativa que o Tribunal de Contas recomenda deverá ter 

em consideração as observações formuladas no presente relatório, com 

especial atenção para a seguinte orientação: 

- A possibilidade de o concedente poder exigir a revisão do contrato 

de concessão, caso se perspetive uma taxa interna de rendibilidade 

para o investimento acionista relativo a todo o período da concessão 

somente no caso de esta se revelar superior ao dobro daquela que 

consta do caso base inicial deverá ser eliminada dado tratar-se de uma 

cláusula leonina, que prejudica claramente o interesse público. 

com esta recomendação, mas…

• …“Leonina” diz-se do contrato em 

que o mais forte, aproveitando-se das 

circunstâncias, defrauda o mais fraco; 

(fig.) fraudulento; pérfido; desleal. 

• A cláusula não se encontra em 
nenhum dos contratos. É uma 
cláusula da lei.

JUDICIÁRIO



TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE CONTAS –– AUDITORIA À REGULAÇÃOAUDITORIA À REGULAÇÃO

A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, 
COM COM TODASTODAS

AS 32 RECOMENDAÇÕES DO AS 32 RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…TRIBUNAL DE CONTAS, MAS…

HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE HÁ ASPETOS DE FORMA E CONTEÚDO QUE 
NÃO SUBSCREVEMOSNÃO SUBSCREVEMOS

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:

• TIR acionista de 10% pode ser 
muito bom ou muito mau

• Não releva para a alavancagem da 
empresa

Exemplo:

• Investimento 100 e Valor de venda 110

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

POR EXEMPLO:POR EXEMPLO:
231.

No âmbito dos processos de negociação e revisão dos contratos de 

concessão em curso, o concedente deverá ter sempre em conta as 

seguintes linhas de orientação: 

(…) 

Neste contexto, as TIR acionistas devem ser revistas em baixa,    

especialmente nos casos em que são superiores a 10% no sentido

de promover um maior equilíbrio entre os contraentes público e 

privado e respetivos utilizadores (…).

• A remuneração do acionista é um 
critério relacionado com o risco do 
projeto e com fatores do mercado  
financeiro tais como a alavancagem  
ou a taxa de juro sem risco 

Lucro sem alavancagem: 110 / 100 = 10%

Lucro com alavancagem de 90: 110 / 10 = 100%

JUDICIÁRIO



COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL –– A VERDADE OU O QUE O PÚBLICO QUER VER?A VERDADE OU O QUE O PÚBLICO QUER VER?

O QUE DIZEM AS NOTÍCIAS

JORNAL DE NEGÓCIOS, 27/02/2014

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

COM. SOCIAL



COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL –– A VERDADE OU O QUE O PÚBLICO QUER VER?A VERDADE OU O QUE O PÚBLICO QUER VER?

O QUE DIZEM AS NOTÍCIAS O QUE DIZ O RELATÓRIO DO TC

SOL, 28/02/2014

168.
Verifica-se, em termos gerais, uma redução da TIR efetiva 

face aos valores previstos no caso base inicial, que resulta 

substancialmente da redução efetiva de atividade face às 

estimativas iniciais. 

174.

Em relação ao resultado líquido do exercício de 2012, 

constatou-se que, 44% das concessionárias apresentaram 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

COM. SOCIAL

“Remuneração anual chega aos 15,5%”

“PPP foram um negócio da china”

“Remuneração acionista afigura-se 

inaceitável “

constatou-se que, 44% das concessionárias apresentaram 
resultados negativos (…)

• Remuneração anual ≠ TIR acionista



COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL –– A VERDADE OU O QUE O PÚBLICO QUER VER?A VERDADE OU O QUE O PÚBLICO QUER VER?

O QUE DIZEM AS NOTÍCIAS O QUE DIZ O RELATÓRIO DO TC

i, 28/02/2014

57.
Em regra, constatou-se que uma parte significativa das 
recomendações da ERSAR teve um grau de acolhimento 
elevado por parte dos municípios concedentes e das 

concessionárias. 

62.

Na presente auditoria, verificou-se que, as recomendações 
da ERSAR emitidas em sede de auditoria foram, em regra, 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

COM. SOCIAL

“TC critica actuação da entidade 

reguladora”

“Privados ficam com o dinheiro mínimo 

garantido”

da ERSAR emitidas em sede de auditoria foram, em regra, 
acatadas pelas partes intervenientes nas diversas 

concessões auditadas pela entidade reguladora. 

• Proveitos mínimos garantidos estão 
no D.L. 194/2009 e não nos 
contratos



EM RESUMO:EM RESUMO:

CONCESSÕES CONCESSÕES –– O PRESENTEO PRESENTE

1.1. OS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS CONCESSÕES  NÃO ESTÃO FOCALIZADOOS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS CONCESSÕES  NÃO ESTÃO FOCALIZADOS  NA QUALIDADE E NO PREÇO S  NA QUALIDADE E NO PREÇO 
DO SERVIÇO PÚBLICODO SERVIÇO PÚBLICO

2.2. OS PRAZOS DE CONCESSÃO A PRIVADOS SÃO DIFERENTES DOS RESTANTES MOS PRAZOS DE CONCESSÃO A PRIVADOS SÃO DIFERENTES DOS RESTANTES MODELOS DE GESTÃOODELOS DE GESTÃO

3.3. AS REGRAS DE REVISÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO SÃO DIFERENTES DAS REGRAS DE REVISÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO SÃO DIFERENTES DOS RESTANTES MODELOS DE OS RESTANTES MODELOS DE 
GESTÃOGESTÃO

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

GESTÃOGESTÃO

4.4. O TRIBUNAL DE CONTAS FEZ UM BOM TRABALHO DE AUDITORIA QUE SE REFO TRIBUNAL DE CONTAS FEZ UM BOM TRABALHO DE AUDITORIA QUE SE REFLETIU NUM BOM RELATÓRIO LETIU NUM BOM RELATÓRIO 
FINAL. A FINAL. A AEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, COM TODAS AS 32 RECOMENDAÇÕES DAEPSA CONCORDA, NA GENERALIDADE, COM TODAS AS 32 RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE O TRIBUNAL DE 
CONTAS CONTAS 

5.5. NO ENTANTO O RELATÓRIO DO NO ENTANTO O RELATÓRIO DO TCTC FOI MAL UTILIZADO PELA COMUNICAÇÃO SOCIAL, LEVANDO O PÚBLICO A FOI MAL UTILIZADO PELA COMUNICAÇÃO SOCIAL, LEVANDO O PÚBLICO A 
JULGAR QUE AS CRITICAS FEITAS À LEGISLAÇÃO SE REFERIAM AOS CONTRJULGAR QUE AS CRITICAS FEITAS À LEGISLAÇÃO SE REFERIAM AOS CONTRATOS DE CONCESSÃOATOS DE CONCESSÃO
((EXEX: “CLÁUSULAS LEONINAS” E “PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS”): “CLÁUSULAS LEONINAS” E “PROVEITOS MÍNIMOS GARANTIDOS”)

6.6. A PERCEÇÃO PÚBLICA GERAL SOBRE AS A PERCEÇÃO PÚBLICA GERAL SOBRE AS PPPPPP E SOBRE OS OPERADORES PRIVADOS ESTÁ MUITO E SOBRE OS OPERADORES PRIVADOS ESTÁ MUITO 
INFLUENCIADA POR MAUS EXEMPLOS DE OUTROS SETORES E POR NOTÍCIAS INFLUENCIADA POR MAUS EXEMPLOS DE OUTROS SETORES E POR NOTÍCIAS TENDENCIOSAS TENDENCIOSAS ANTIANTI--
PRIVADOSPRIVADOS



CONCESSÕES EM PORTUGAL:CONCESSÕES EM PORTUGAL:

CONCESSÕES CONCESSÕES –– O PRESENTEO PRESENTE

•• 32 CONCESSÕES NUM TOTAL DE 44 MUNICÍPIOS32 CONCESSÕES NUM TOTAL DE 44 MUNICÍPIOS

•• INVESTIMENTO REALIZADO DE 936 MILHÕES DE EUROS ATÉ 2010INVESTIMENTO REALIZADO DE 936 MILHÕES DE EUROS ATÉ 2010

•• INVESTIMENTO EM CURSO DE 496 MILHÕES DE EUROSINVESTIMENTO EM CURSO DE 496 MILHÕES DE EUROS

•• RETRIBUIÇÃO ÀS CONCEDENTES JÁ ENTREGUE NO VALOR DE 165,5 MILHÕESRETRIBUIÇÃO ÀS CONCEDENTES JÁ ENTREGUE NO VALOR DE 165,5 MILHÕES DE DE 
EUROSEUROS

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

•• AS TARIFAS DAS CONCESSÕES ESTÃO PERFEITAMENTE ENQUADRADAS NAS AS TARIFAS DAS CONCESSÕES ESTÃO PERFEITAMENTE ENQUADRADAS NAS 
MÉDIAS NACIONAISMÉDIAS NACIONAIS

OS OPERADORES PRIVADOS PRESTAM UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIALOS OPERADORES PRIVADOS PRESTAM UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

A MAIORIA DAS CONCESSÕES SÃO UM SUCESSO PARA TODOS OS INTERESSADA MAIORIA DAS CONCESSÕES SÃO UM SUCESSO PARA TODOS OS INTERESSADOS:OS:
MUNICÍPIOSMUNICÍPIOS
PRIVADOS PRIVADOS 

UTILIZADORESUTILIZADORES



CONCESSÕES CONCESSÕES –– QUE FUTURO?QUE FUTURO?

O que é necessário para uma boa coexistência entre modelos públicos e 
modelos privados?

1.1. OS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS CONCESSÕES DEVEM SER REVISTOS POOS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS CONCESSÕES DEVEM SER REVISTOS POR FORMA A TORNAR OS R FORMA A TORNAR OS 
PROCEDIMENTOS MAIS ATRATIVOS PARA OS CONCEDENTES E PARA O INTEREPROCEDIMENTOS MAIS ATRATIVOS PARA OS CONCEDENTES E PARA O INTERESSE PÚBLICO EM GERAL.SSE PÚBLICO EM GERAL.

2.2. AS REGRAS DE SUSTENTABILIDADE E DE AS REGRAS DE SUSTENTABILIDADE E DE PRICINGPRICING DEVEM SER IGUAIS PARA TODOS OS MODELOS DE GESTÃO:DEVEM SER IGUAIS PARA TODOS OS MODELOS DE GESTÃO:

•• MESMOS PRAZOS DE PROJETOMESMOS PRAZOS DE PROJETO
•• MESMOS CRITÉRIOS DE REVISÃO DAS TARIFASMESMOS CRITÉRIOS DE REVISÃO DAS TARIFAS
•• MESMOS INCENTIVOS À EFICIÊNCIAMESMOS INCENTIVOS À EFICIÊNCIA
•• MESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOSMESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOS

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

•• MESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOSMESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOS

3.  3.  A A ERSARERSAR DEVE ATUAR DEVE ATUAR -- SEM DESIGUALDADES E COM AMPLOS PODERES SEM DESIGUALDADES E COM AMPLOS PODERES -- PERANTEPERANTE TODAS AS ENTIDADES TODAS AS ENTIDADES 
GESTORAS.GESTORAS.

4.   4.   O TRIBUNAL DE CONTAS E A COMUNICAÇÃO SOCIAL DEVEMO TRIBUNAL DE CONTAS E A COMUNICAÇÃO SOCIAL DEVEM TER UM PAPEL FISCALIZADOR E CLARIFICADOR; TER UM PAPEL FISCALIZADOR E CLARIFICADOR; 
ESTE PAPEL É FUNDAMENTAL NA CREDIBILIZAÇÃO E CONFIANÇA NOS OPERAESTE PAPEL É FUNDAMENTAL NA CREDIBILIZAÇÃO E CONFIANÇA NOS OPERADORES PRIVADOS.DORES PRIVADOS.

5.5. AS REGRAS DO JOGO NÃO PODEM MUDAR CONSTANTEMENTE. A AS REGRAS DO JOGO NÃO PODEM MUDAR CONSTANTEMENTE. A LEGISLAÇÃO TEM DE SER ESTÁVEL! LEGISLAÇÃO TEM DE SER ESTÁVEL! 



CONCESSÕES CONCESSÕES –– QUE FUTURO?QUE FUTURO?

O que é necessário para uma boa coexistência entre modelos públicos e 
modelos privados?

1.1. OS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS CONCESSÕES DEVEM SER REVISTOS POOS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS CONCESSÕES DEVEM SER REVISTOS POR FORMA A TORNAR OS R FORMA A TORNAR OS 
PROCEDIMENTOS MAIS ATRATIVOS PARA OS CONCEDENTES E PARA O INTEREPROCEDIMENTOS MAIS ATRATIVOS PARA OS CONCEDENTES E PARA O INTERESSE PÚBLICO EM GERALSSE PÚBLICO EM GERAL

2.2. AS REGRAS DE SUSTENTABILIDADE E DE AS REGRAS DE SUSTENTABILIDADE E DE PRICINGPRICING DEVEM SER IGUAIS PARA TODOS OS MODELOS DE GESTÃO:DEVEM SER IGUAIS PARA TODOS OS MODELOS DE GESTÃO:

•• MESMOS PRAZOS DE PROJETOMESMOS PRAZOS DE PROJETO
•• MESMOS CRITÉRIOS DE REVISÃO DAS TARIFASMESMOS CRITÉRIOS DE REVISÃO DAS TARIFAS
•• MESMOS INCENTIVOS À EFICIÊNCIAMESMOS INCENTIVOS À EFICIÊNCIA
•• MESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOSMESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOS

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

COM UM QUADRO LEGAL ESTÁVEL E SEM DESIGUALDADESCOM UM QUADRO LEGAL ESTÁVEL E SEM DESIGUALDADES

AS CONCESSÕES TÊM TUDO PARA SER UM MODELO DE SUCESSO NO FUTUROAS CONCESSÕES TÊM TUDO PARA SER UM MODELO DE SUCESSO NO FUTURO

•• MESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOSMESMOS DIREITOS DE ACESSO A FUNDOS COMUNITÁRIOS

3.  3.  A A ERSARERSAR DEVE ATUAR DEVE ATUAR -- SEM DESIGUALDADES E COM AMPLOS PODERES SEM DESIGUALDADES E COM AMPLOS PODERES -- PERANTEPERANTE TODAS AS ENTIDADES TODAS AS ENTIDADES 
GESTORASGESTORAS

4.   4.   O TRIBUNAL DE CONTAS E A COMUNICAÇÃO SOCIAL DEVEMO TRIBUNAL DE CONTAS E A COMUNICAÇÃO SOCIAL DEVEM TER UM PAPEL FISCALIZADOR E CLARIFICADOR. TER UM PAPEL FISCALIZADOR E CLARIFICADOR. 
ESTE PAPEL É FUNDAMENTAL NA CREDIBILIZAÇÃO E CONFIANÇA NOS OPERAESTE PAPEL É FUNDAMENTAL NA CREDIBILIZAÇÃO E CONFIANÇA NOS OPERADORES PRIVADOSDORES PRIVADOS

5.5. AS REGRAS DO JOGO NÃO PODEM MUDAR CONSTANTEMENTE. A AS REGRAS DO JOGO NÃO PODEM MUDAR CONSTANTEMENTE. A LEGISLAÇÃO TEM DE SER ESTÁVEL! LEGISLAÇÃO TEM DE SER ESTÁVEL! 



CONCESSÕES CONCESSÕES –– QUE FUTURO?QUE FUTURO?

THE 12 PILLARS OF COMPETITIVENESS 

(…) An economy is well served by 
businesses that are run honestly, 
where managers abide by strong 
ethical practices in their dealings with 
the government, other firms, and the 
public at large.

(…) Although less-advanced countries 
can still improve their productivity by 
adopting existing technologies or 
making incremental improvements in 
other areas, for those that have reached 
the innovation stage of development 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

public at large.

Private-sector transparency is 
indispensable to business, and can 
be brought about through the use of 
standards as well as auditing and 
accounting practices that ensure 
access to information in a timely 
manner.(…)

the innovation stage of development 
this is no longer sufficient for increasing 
productivity. 

(…)This progression requires an 
environment  (…) supported by both the 
public and the private sectors.(…) 



CONCESSÕES CONCESSÕES –– QUE FUTURO?QUE FUTURO?

(…) Uma economia é bem servida 
por empresas que são conduzidas 
honestamente, onde os gestores se 
regem por fortes práticas éticas nas 
suas relações com o governo, com 
outras empresas e com o público em 

(…) Apesar dos países menos 
avançados ainda poderem melhorar a 
produtividade através da 
implementação de tecnologias 
existentes, ou fazerem melhorias 
noutras áreas, para os Países que 
tenham atingido o estágio de 

THE 12 PILLARS OF COMPETITIVENESS 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

geral.

A transparência do setor privado é 
indispensável para os negócios, e 
pode ser alcançada através da 
utilização de normas, bem como 
práticas de auditoria e contabilidade 
que garantam o acesso à informação 
em tempo útil.(…)

tenham atingido o estágio de 
desenvolvimento da inovação isso já 
não será suficiente para aumentar a 
produtividade.

(...) Esta progressão requer um 
ambiente suportado por ambos os 
setores: público e privado .(…) 



ANEXOSANEXOS

CONCESSÕES CONCESSÕES –– SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIALSERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE



EM PORTUGAL, OS SERVIÇOS DE:EM PORTUGAL, OS SERVIÇOS DE:

•• FORNECIMENTO DE ÁGUA;FORNECIMENTO DE ÁGUA;
•• DE RECOLHA E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS; E DE RECOLHA E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS; E 
•• DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,

SÃO CONSIDERADOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS.SÃO CONSIDERADOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS.

ÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIALÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE



EM PORTUGAL, OS SERVIÇOS DE:EM PORTUGAL, OS SERVIÇOS DE:

•• FORNECIMENTO DE ÁGUA;FORNECIMENTO DE ÁGUA;
•• DE RECOLHA E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS; E DE RECOLHA E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS; E 
•• DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,

SÃO CONSIDERADOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS.SÃO CONSIDERADOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS.

ÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIALÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

ESTES SERVIÇOS DEVEM OBEDECER A PRINCÍPIOS DE: ESTES SERVIÇOS DEVEM OBEDECER A PRINCÍPIOS DE: 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

•• CONTINUIDADE E QUALIDADE DO SERVIÇO;CONTINUIDADE E QUALIDADE DO SERVIÇO;
•• UNIVERSALIDADE E IGUALDADE DE ACESSO;UNIVERSALIDADE E IGUALDADE DE ACESSO;
•• EFICIÊNCIA;EFICIÊNCIA;
•• GARANTIA DE ACESSIBILIDADE (TARIFAS SOCIALMENTE COMPORTÁVEIS);GARANTIA DE ACESSIBILIDADE (TARIFAS SOCIALMENTE COMPORTÁVEIS);
•• TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO.TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO.

O PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO AOS PRINCÍO PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO AOS PRINCÍPIOS DE EFICIÊNCIA E PIOS DE EFICIÊNCIA E 
DE ACESSIBILIDADE:DE ACESSIBILIDADE:

O SERVIÇO PÚBLICO TEM DE ABRANGER O SERVIÇO PÚBLICO TEM DE ABRANGER TODOSTODOS DE MODO A QUE O SEU CUSTO SEJA DE MODO A QUE O SEU CUSTO SEJA 
EQUITATIVAMENTE DISTRIBUÍDO POR EQUITATIVAMENTE DISTRIBUÍDO POR TODOSTODOS



NUMA CONCESSÃO, HÁ OUTROS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS A CONSIDERAR:NUMA CONCESSÃO, HÁ OUTROS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS A CONSIDERAR:

•• A PROSSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO;A PROSSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO;
•• O CARÁCTER INTEGRADO DOS SISTEMAS;O CARÁCTER INTEGRADO DOS SISTEMAS;
•• A EFICIÊNCIA DA PRODUÇÃO;A EFICIÊNCIA DA PRODUÇÃO;
•• A PREVALÊNCIA DA GESTÃO EMPRESARIAL.A PREVALÊNCIA DA GESTÃO EMPRESARIAL.

ÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIALÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

O PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO AOS PRINCÍO PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO AOS PRINCÍPIOS DE EFICIÊNCIA E PIOS DE EFICIÊNCIA E 
DE ACESSIBILIDADE:DE ACESSIBILIDADE:

O SERVIÇO PÚBLICO TEM DE ABRANGER O SERVIÇO PÚBLICO TEM DE ABRANGER TODOSTODOS DE MODO A QUE O SEU CUSTO SEJA DE MODO A QUE O SEU CUSTO SEJA 
EQUITATIVAMENTE DISTRIBUÍDO POR EQUITATIVAMENTE DISTRIBUÍDO POR TODOSTODOS



NUMA CONCESSÃO, HÁ OUTROS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS A CONSIDERAR:NUMA CONCESSÃO, HÁ OUTROS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS A CONSIDERAR:

•• A PROSSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO;A PROSSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO;
•• O CARÁCTER INTEGRADO DOS SISTEMAS;O CARÁCTER INTEGRADO DOS SISTEMAS;
•• A EFICIÊNCIA DA PRODUÇÃO;A EFICIÊNCIA DA PRODUÇÃO;
•• A PREVALÊNCIA DA GESTÃO EMPRESARIAL.A PREVALÊNCIA DA GESTÃO EMPRESARIAL.

ÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIALÁGUA E SANEAMENTO: UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTEASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE

RAZÕES PELAS QUAIS A LIGAÇÃO AOS SISTEMAS É OBRIGATÓRIA PARA TODRAZÕES PELAS QUAIS A LIGAÇÃO AOS SISTEMAS É OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS UTILIZADORESOS OS UTILIZADORES

O PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO AOS PRINCÍO PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO AOS PRINCÍPIOS DE EFICIÊNCIA E PIOS DE EFICIÊNCIA E 
DE ACESSIBILIDADE:DE ACESSIBILIDADE:

O SERVIÇO PÚBLICO TEM DE ABRANGER O SERVIÇO PÚBLICO TEM DE ABRANGER TODOSTODOS DE MODO A QUE O SEU CUSTO SEJA DE MODO A QUE O SEU CUSTO SEJA 
EQUITATIVAMENTE DISTRIBUÍDO POR EQUITATIVAMENTE DISTRIBUÍDO POR TODOSTODOS


